
Sidnei Gambaro

Avante

Emenda Nº 115/2025 ao Projeto de Lei Nº 51/2025

Autor
Vereador: Sidnei Gambaro

 Adição (+)
Destinação: Secretaria Municipal de Saúde 
Razão Social: -

CNPJ  -

Programa 5001 Ação: 2001 Media E Alta Complexidade Ambulatorial/ Hospitalar 

Destino Específico Centro Odontológico “Dr Cristovan Lopes Munhoz”

Valor Adicionado pela Emenda Parlamentar: R$ 38.000,00 Elemento 3.3.90.39.00

  Anulação (-)
Fonte de recursos: Emendas Impositivas Individuais - Saúde

Reserva de Contingência Programa: 9999 Ação: 5005
Valor Anulado pela Emenda Parlamentar: R$ 38.000,00 Elemento 9.9.99.00.00

  Justificativa
Destinação de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) à Secretaria Municipal de Saúde, destinados à 
área de odontologia, visando o fortalecimento dos serviços odontológicos, a ampliação dos 
atendimentos e a melhoria na qualidade dos cuidados oferecidos à população.

Cordeirópolis, 7 de novembro de 2025
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 11 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=0MV4-
7HW8-PRXH-8BA8, ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o 
código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 0MV4-7HW8-PRXH-8BA8
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